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COMUNICADO AO MERCADO 

Liquidação das Debêntures da 14ª Emissão da Cemig D 

A COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS – CEMIG (“Cemig”), companhia aberta, com 

ações negociadas nas bolsas de valores de São Paulo e Nova Iorque, comunica aos seus 

acionistas e ao mercado em geral que, em 18 de novembro de 2025, a CEMIG 

DISTRIBUIÇÃO S.A. (“Cemig D”), companhia aberta, subsidiária integral da Cemig, concluiu 

a liquidação financeira da 14ª (décima quarta) emissão de debêntures simples, não 

conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia fidejussória adicional, em 

2 (duas) séries (“Emissão”), para distribuição pública, sob o rito de registro automático junto 

a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), caracterizadas como “títulos ESG de uso de 

rescursos sustentáveis”, as quais contam com fiança outorgada pela Cemig 

(“Debêntures”). 

Foram emitidas 2.500.000 (dois milhões e quinhentas mil) Debêntures, caracterizadas como 

debêntures sustentáveis, perfazendo o valor total de R$ 2.500.000.000,00 (dois bilhões e 

quinhentos milhões de reais), subscritas conforme abaixo: 

Série Quantidade Valor Taxa Prazo Amortização 

1ª 2.000.000 R$ 2.000.000.000,00 IPCA + 6,7878% a.a. 4.383 dias 
120º, 132º e 
144º meses 

2ª 500.000 R$ 500.000.000,00 IPCA + 6,6504% a.a. 5.479 dias 
156º, 168º e 
180º meses 

Os recursos obtidos pela Cemig D com a Emissão serão destinados exclusivamente para 

reembolso de gastos, despesas e/ou dívidas relacionados à implantação de projeto 

considerado prioritário, nos termos da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, conforme 

alterada, integralmente em linha com o Framework.   

Por fim, informa-se que a agência de classificação de risco de crédito Moodys atribuiu 

rating ‘AAA.br’ à Emissão. 

Este comunicado tem caráter exclusivamente informativo, nos termos da legislação em 

vigor, e não deve ser interpretado como um material de venda ou uma oferta, convite ou 

solicitação para aquisição das Debêntures. 

 

Belo Horizonte, 18 de novembro de 2025. 

Andrea Marques de Almeida 

Vice-Presidente de Finanças e de Relações com Investidores 


